Mensagem no 042/2016                     
                Três Passos, 07 de abril de 2016.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de vossas excelências o Projeto de Lei Complementar nº 04, de 07 de abril  de 2016, que altera o Código de Código de Meio Ambiente e de Posturas do Município De Três Passos (Lei Municipal nº 3.211, de 27 de dezembro de 1995).

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo.
Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Exmo. Sr. 

JORGE LEANDRO DICKEL

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 04, DE 07 DE ABRIL DE 2016.
O presente projeto de Lei visa a proceder alterações do Código de Meio Ambiente e Posturas do Município de Três Passos (Lei Municipal nº 3.211, de 27 de dezembro de 1995), no caput de seu art. 248 e inclusão do §5º.
Através das referidas alterações, será permitida a localização de depósito de sucata e de desmonte de veículos em zona urbana mista, desde que sejam estritamente obedecidas as exigências estabelecidas.

Cumpre ressaltar que, com as novas determinações da legislação ambiental, assim como com as adequações que serão exigidas através do art. 248, nas condições sanitárias, não há qualquer restrição ou impedimento para que este tipo de empreendimento não se instale dentro da área mista, mais precisamente dentro da área urbana mista, onde são permitidas instalações comerciais e residenciais.
Logo, excepcionalmente, será permitida a localização de depósito de sucata e de desmonte de veículos em zona urbana mista, condicionado a obediência dos seguintes requisitos: o local deverá obrigatoriamente ser coberto e fechado, sendo vedado depósito de veículos/sucata em área externa.
Sendo assim, solicitamos a aprovação do presente projeto de lei, para que se possa proceder nas alterações supra aduzidas.
Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 04, DE 07 DE ABRIL DE 2016
Altera o Código de Meio Ambiente e de Posturas do Município De Três Passos (Lei Municipal nº 3.211, de 27 de dezembro de 1995).

Art. 1º O  artigo 248 da Lei Municipal 3.211, de 27 de dezembro de 1995, passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 248. É permitida a localização de depósito de sucata e de desmonte de veículos em zona urbana mista, desde que em área coberta e fechada, sendo vedado depósito de veículos/sucata em área externa.
§ 1º A área do terreno deve ser compatível com o volume de sucata armazenada.
§ 2º É cassada a licença de localização se tornar inconveniente à vizinhança ou descumprir as normas estabelecidas nesta Lei, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis.
§ 3º Nos locais de depósito de sucata e de desmonte de veículos, a Prefeitura pode determinar a qualquer tempo a execução de obras consideradas necessárias ao saneamento da área ou à proteção de imóveis vizinhos.
§ 4º Nos imóveis onde funciona desmonte de veículos devem ser obedecidos os limites do terreno para o estacionamento desses veículos, não podendo permanecer em vias ou logradouros públicos.
§5º Deverão ser observados os demais dispositivos da legislação ambiental vigente.”

Art. 2º As demais disposições permanecem inalteradas.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 07  dias do mês de abril de 2016.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL 
